
ANEXO II - CHECK-LIST Documentação fase de projeto

A documentação da fase de projeto deve seguir o disposto no MANUAL FEAPER 2025, publicado na Resolução FEAPER nº 13/2025, disponível no link: https://www.sdr.rs.gov.br/manual-operativo-feaper

O Edital do Programa de Forrageiras também apresenta informações importantes para a operacionalização de todas as etapas do projeto. Link: https://www.sdr.rs.gov.br/sementes-forrageiras

Abaixo segue o Check-list simplificado com a identificação objetiva dos documentos necessários. Explicações detalhadas sobre cada documento podem ser consultadas no Manual FEAPER e no Edital do Programa.

	Marque se estiver ok
	Check list – Documentação da entidade (pessoa jurídica) fase de projeto

	(       )
	1. Projeto técnico de crédito, assinado pelo responsável da entidade e pelo responsável técnico.

	(       )
	2. Extrato CAF Pessoa Jurídica ativa. Sindicatos estão dispensados.

	(       )
	3. Cópia da Ata da eleição, posse ou nomeação da atual diretoria vigente

	(       )
	4. Cópia do Estatuto Social e Alterações

	(       )
	5. Cartão CNPJ - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp

	(       )
	6. CND Fazenda Municipal da entidade

	(       )
	7. Ficha Cadastral Pessoa Jurídica – Badesul, preenchida e assinada, disponibilizada por meio do Link
https://www.BADESUL.com.br/formulario/pessoa-juridica

	
	Documentação do Responsável pela Entidade

	(       )
	8. Documento de identificação que conste CPF e RG do responsável legal para assinar o contrato em nome da PJ (legível e a foto “nítida”), frente e verso

	(       )
	9. Comprovante de residência do responsável legal
Endereço deve ser o mesmo preenchido na ficha cadastral.
Excepcionalmente, pode-se apresentar autodeclaração, conforme Anexo 03 do Manual Feaper, assinada e reconhecida em cartório.

	
	Documentação do Avalista/Fiador

	(       )
	10. Documento de identificação que conste CPF e RG do avalista/fiador (legível e a foto “nítida”), frente e verso

	(       )
	11. Documento de identificação que conste CPF e RG do cônjuge do avalista/fiador, se houver.

	(       )
	12. Comprovante de residência do avalista/fiador.
Endereço deve ser o mesmo preenchido na ficha cadastral.
Excepcionalmente, pode-se apresentar autodeclaração, conforme Anexo 03 do Manual Feaper, assinada e reconhecida em cartório.

	(       )
	13. CND Fazenda Municipal do avalista/fiador

	(       )
	14. CND Fazenda Municipal do cônjuge.

	(       )
	15. Ficha Cadastral Pessoa Física – Badesul, preenchida e assinada, disponibilizada por meio do Link
https://www.BADESUL.com.br/formulario/pessoa-fisica


* É obrigatório o encaminhamento deste check-list (preenchido e assinado) junto com a documentação completa.
** CND Federal, Estadual, FGTS e Trabalhistas da entidade e do avalista serão verificadas através do Sistema Crivo do BADESUL, não sendo necessário o envio. 
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